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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

07601/21
PCA - Prestação de Contas Anuais

Prefeitura Municipal de Sobrado
2020

CERTIDÃO TÉCNICA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba informa que, nesta data, o processo de nº 00435/20 foi anexado no
início deste processo de nº 07601/21, resultando em mudanças na numeração das páginas.

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 16 de Abril de 2021
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-d.---Jets
ESTADO DA PARAiBA

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
CACS/FUNDEB -SOBRADO - PB

PARECER SOBRE A REGULARIDADE DA EXECUCAO DOS RECURSOS
DO FUNDEB - EXERcicIO 2020.

0   Conselho   de   Acompanhamento   e   Controle   Social   do   Fundeb
(CACS/FUNDEB) do municipio de Sobrado estado da Paraiba. Em reuniao que
se iniciou as nove horas do dia dez de mango de dois e vinte e urn,  na sala de
reuniao da Secretaria  Municipal de  Educagao,  ]ocalizada a  Rua  Manoel Sales
S/N,    neste    municipio,    o    senhor    presidente    deu    inicio    aos    trabalhos
comunicando a todos os  membros presentes que a finalidade desta reuniao 6
para  analisar  e  apreciar  as  contas  do  FUNDEB  do  exerofoio  de  2020,  em
seguida apresentou  os balancetes-financeiros disponibilizados  pela Secretaria
Municipal de Finangas referente ao periodo de janeiro a dezembro do ano em
epigrafe,  onde foram  observadas  e  analisadas todas  as  receitas  e  despesas
que comprovam  a  movimentagao financeira  do  exercfcio  em  referencia,  ap6s
analises  minuciosa  de  toda  documentagao  os  membros  concluiram  que  os
recursos  foram  devidamente  aplicados  conforme  a  Lei  n°  11.494/2007  que
regulamenta o Fundo de Manutengao e Desenvolvimento da Educagao Basica
e de Valorizagao dos  Profissionais da  Educagao -FUNDEB,  atingindo-se  por
tanto   os   indices   nela   previstos.   Assim   o   plenario   decidiu   aprovar   por
unanimidade  os  recursos  recebidos  e  aplicados  e  tudo  que  comp6e  sua
execugao,   conforme  determina  a   referida   Lei,   assegurando  que  o  gestor
municipal   cumpriu   rigorosamente   o   que   determina   a   legislagao   vigente,
decidindo  assim  este  plenario  que  se  encaminhe  aos  setores  competentes
c6pia deste parecer favofavel a sua aprovagao e que este seja anexado aos
relat6rios  contabeis  que  objetivamente  indicam   e  qualificam  as  receitas  e
despesas do exeroicio de 2020.

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:46. Validação: 5712.933A.7DE1.E2D2.A6E9.E958.A489.D530. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Parecer do Conselho... Proc. 07601/21. Data: 16/04/2021 09:20. Responsável: Olinaldo M. da Silva.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DA PARAÍBA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
GERÊNCIA DE PRECATÓRIOS

Relação de precatórios pendentes de pagamento

Requerido: SOBRADO Orçamento:

Data de atualização: 28/02/2021

Todos

Natureza: Todas

Nº Ordem

Requerido

Nº Precatório Natureza Orç. Nome do beneficiário

Origem

Valor atualizadoOrdem Recebimento

Nº proc. na origem Data trânsito julgado24.808,8908098311220048150000 Comum 201500001 01/07/2013 CONTABILIDADE E AUDITORIA PUBLICA E PRI

25/05/200922.930,5808109499520198150000 Alimentar 202100002 25/09/2019 MARINEZIO MONTEIRO PATRICIO

22/11/2018T O T A L (Requerido): 47.739,47T O T A L   G E R A L: 47.739,47

05/04/2021 11:18:06 1PáginaEmissor: 
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Impresso por convidado em 22/08/2021 23:46. Validação: B4AE.4BF8.C978.D8EA.E122.4994.B0F6.A9DF. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relação dos precató... Proc. 07601/21. Data: 16/04/2021 09:20. Responsável: Olinaldo M. da Silva.
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Emitido em  15/04/2021 20:53

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado

Demonstrativo da dívida com precatórios

Prestação de Contas do Exercício 2020

Valores em R$

Saldo inicial do
exercício

Pagamentos efetuados
durante o exercícicio Valor constatado ao

final do exercicio
Inclusão de novos

precatórios

0,00 0,00 107.391,49 107.391,49

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:46. Validação: BE8A.A5A6.5676.8394.D06E.A124.BB25.2395. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Demonstrativo da dí... Proc. 07601/21. Data: 16/04/2021 09:20. Responsável: Olinaldo M. da Silva.
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Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE SOBRADO 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – CONSOLIDADO 

EXERCÍCIO DE 2019 

 

O Balanço Orçamentário foi elaborado em conformidade com o Anexo 12 

da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela Portaria STN nº 438/2012, e orientações 

determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional através da 8ª edição do Manual de 

Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme Portaria STN nº 

877/2018, bem como da Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07.  

Os fenômenos de natureza orçamentária que deram suporte a elaboração 

deste balanço sofreram interferência de maneira subsidiária pelas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), com especial inferência da NBC 

TSP nº 11 e 13, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram 

registradas em sistemas informatizados em partidas dobradas os quais atendem ao 

padrão mínimo exigido pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010.  

O Balanço Orçamentário apresenta comparativo entre as receitas previstas e 

as despesas realizadas com o objetivo de aferir o resultado da execução orçamentária 

durante o exercício. Esse e outros dados são evidenciados neste balanço, como por 

exemplo, o excesso ou déficit de arrecadação, a economia orçamentária e informações 

relacionadas a restos a pagar processados e não processados.  

Analisando os resultados de 2020, observamos que as receitas orçamentárias 

arrecadadas foram no total de R$ 25.108.497,62. Quanto às despesas orçamentárias, foi 

empenhado o valor de R$ 24.514.177,70. Desta forma, o resultado da execução 

orçamentária (receita arrecadada menos a despesa empenhada) ao final do exercício foi 

de R$ 594.319,92, superávit. 
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Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes:  

1) A moeda funcional da entidade é o real (R$). Não houve registros em moedas 

estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente.  

2) O regime orçamentário utilizado foi o misto, que compreende o registro de caixa 

para as receitas e competência para as despesas, conforme art. 35 da Lei Federal nº 

4.320/64.  

3) A classificação orçamentária utilizada seguiu as determinações da Portaria MPOG 

nº 42/99 e Portaria STN nº 163/2001.  

4) O orçamento para o exercício de 2020 seguiu a estrutura da despesa até o nível de 

elemento. 

5) A execução deste balanço se fundamentou no período orçamentário que 

compreende o dia 01/01/2020 a 31/12/2020.  

6) Em situações de utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores ao de 

referência, o balanço patrimonial demonstrará uma situação de desequilíbrio entre a 

previsão atualizada da receita e a dotação atualizada. Não houve utilização de 

superávit financeiro.  

7) Nos casos de reabertura de créditos adicionais, especificamente especiais e 

extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos últimos quatro 

meses do ano anterior, o balanço patrimonial apresentará situação de desequilíbrio 

entre a previsão atualizada da receita e a dotação atualizada. Não houve reabertura 

de créditos adicionais. 

8) Para levantamento do balanço foram utilizadas as classes 5 (orçamento aprovado), 

grupo 2 (previsão da receita e fixação da despesa, e classe 6 (execução do 

orçamento), grupo 2 (realização da receita e execução da despesa).  

9) No quadro principal as receitas serão apresentadas por natureza. Enquanto as 

despesas, será utilizada a classificação funcional complementarmente à 

classificação por natureza. 
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10) As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais 

como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras 

estabelecidas na Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª 

edição.  

11) O comportamento da Receita no exercício traduz como segue: 

 
 

 

 

 

 

12) A despesa realizada foi distribuída da seguinte forma: 
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13) No quadro da execução de restos a pagar não processados, foram informados os 

restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior e suas respectivas 

fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que 

tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência deverão compor o 

quadro da execução de restos a pagar processados.  

14) Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do 

exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP, pág. 

412.  

15) No quadro de execução de restos a pagar processados, foram informados os restos a 

pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 

execução. Foram informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de 

não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

BALANÇO FINANCEIRO – CONSOLIDADO 

EXERCÍCIO DE 2020 

 

O Balanço Financeiro foi elaborado em conformidade com o Anexo 13 da 

Lei Federal nº 4.320/64, o qual teve sua estrutura atualizada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN), através do item 3, da Parte V, da 8ª edição do Manual de Contabilidade 

Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme Portaria STN nº 877, de 18 de 

dezembro de 2018, bem como pelas Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06.  

As operações de natureza orçamentária e financeiras que deram suporte a 

elaboração deste balanço sofreu interferência de maneira subsidiária pelas normas 

brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, editadas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade.  

As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram 

registradas em sistemas informatizados em partidas dobradas os quais atendem ao 

padrão mínimo exigido pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010.  

O balanço tem por objetivo apresentar o fluxo financeiro da entidade, 

decorrente das operações orçamentárias e extraorçamentárias apuradas durante todo o 

exercício de 2019, a qual resulta em aumento ou diminuição das disponibilidades 

financeiras ao compararmos saldos iniciais e finais.  

Analisando os dados de 2020, observamos que as receitas orçamentárias 

arrecadadas perfizeram R$ 25.108.497,62 E os ingressos extraorçamentários R$ 

3.138.888,68. Quanto às despesas orçamentárias, houve empenhamento na ordem de R$ 

24.514.177,70. Os desembolsos extraorçamentários foram de R$ 2.583.810,29. As 

transferências financeiras concedidas foram no total de R$ 816.00,00 e recebidas foram 

no total de R$ 0,00. Os saldos vindos do exercício anterior (31/12/2019) totalizou R$ 
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796.436,45. O saldo ao final do exercício (31/12/2020) foi de R$ 1.937.233,92, gerando 

o resultado financeiro (superavitário) de R$ 1.140.797,47. 

 

Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes:  

1) O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto. Ou seja, de caixa para as 

receitas e competência para as despesas, conforme art. 35 da Lei Federal nº 

4.320/64, realizando ao final do exercício, a inscrição dos restos a pagar 

processados e não processados no lado dos ingressos extraorçamentários.  

2) A moeda utilizada para os registros contábeis foi o real com valores históricos e 

constantes. 

3) Para estruturação do balanço e consequente apuração do resultado financeiro foram 

utilizadas as classes do plano de contas 1 (Ativo) e 2 (Passivo) para os 

recebimentos e pagamentos extraorçamentários de depósitos restituíveis e valores 

vinculados, saldo em espécie do exercício anterior e saldo em espécie para o 

exercício seguinte. Foi utilizado a classe 3 (Variações Patrimoniais Diminutivas), 

para as transferências financeiras concedidas e classe 4 (Variações Patrimoniais 

Aumentativas), para as transferências financeiras recebidas. A classe 5 (Orçamento 

Aprovado) serviu para o registro da inscrição de restos a pagar e classe 6 (Execução 

do Orçamento) para o devido registro das receitas orçamentárias e despesas 

orçamentárias, além dos pagamentos de restos a pagar.  

4) O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da Gestão 

Financeira e se processa conforme demonstrativo a seguir:  
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5) O Saldo da disponibilidade confere com o saldo constante do Ativo Disponível do 

Balanço Patrimonial, bem como a existência verificada em 31 de dezembro de 2020. 

6) O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 

orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram 

as disponibilidades da entidade, mediante a equação: Saldo em Espécie para o 

Exercício Seguinte (-) Saldo em Espécie do Exercício Anterior = Resultado 

Financeiro do Exercício. 
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Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE SOBRADO 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

BALANÇO PATRIMONIAL – CONSOLIDADO 

EXERCÍCIO DE 2020 

 

O Balanço Patrimonial foi elaborado em conformidade com o Anexo 14 da 

Lei Federal nº 4.320/64, sendo posteriormente atualizado pela Portaria STN nº 438, de 

16 de julho de 2012. As orientações de preenchimento foram estabelecidas pela 8ª 

edição do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme 

Portaria STN nº 877/2018, bem como da Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 

04.  

Os fenômenos contábeis de natureza orçamentária, patrimonial e de controle 

que deram suporte a elaboração deste balanço sofreram interferência de maneira 

subsidiária pelas normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, editadas 

pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram 

registradas em sistemas informatizados em partidas dobradas os quais atendem ao 

padrão mínimo exigido pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010. 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, 

qualitativamente e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por 

meio de contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que 

serão registrados em contas de compensação ou controle.  

Analisando os dados do balanço patrimonial de 2020, observamos que o 

total do Ativo Circulante foi de R$ 2.190.975,00 enquanto o Ativo Não Circulante foi 

de R$ 5.996.721,96. O Passivo Circulante apresentou o valor de R$ 2.979.261,83, 

enquanto o Passivo Não Circulante, apresentou o valor de R$ 2.016,554,06. Utilizando 

a equação patrimonial, o balanço apresentou Patrimônio Líquido em 31/12/2020 de R$ 

8.187.696,96 (superavitário). 
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Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes:  

01) O Balanço Patrimonial foi elaborado seguindo o regime de competência, exceto 

para as contas de controle por sua natureza gerencial.  

02) A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas 

estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente.  

03) Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas 

ou controladas que viesse a utilizar o método da equivalência patrimonial.  

04) O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 

(Ativo) e a classe 2 (Passivo e Patrimônio Líquido) do Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público, em contas sintéticas até no mínimo o 3º nível (subgrupo).  

05) A apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante 

em atendimento as exigências da NBC TSP nº 11.  

06) Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os 

seguintes critérios:  

a) para ativos circulantes, quando se espera que sejam realizados até 12 meses 

após a data das demonstrações contábeis;  

b) para ativos não circulantes, todos os ativos que não se enquadrem na 

classificação anterior;  

c) para passivo circulante, para passivos que devem ser pagos no período de até 

doze meses após a data das demonstrações contábeis; e  

d) para o passivo não circulante, todos os demais passivos que não se enquadrem 

na classificação anterior.  

07) As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), 

para “Permanente”, conforme regras estabelecidas no MCASP.  

08)  Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 

valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza 

extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de 

financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 

realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo 

prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando 
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variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 

resultado do exercício. 

09) Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos 

ou pagamento de passivos.  

10) A maior parte dos elementos patrimoniais foi mensurado pelo valor de custo.  

11) As contas intituladas no grupo “Caixa e equivalentes de caixa” são mensuradas e 

avaliadas pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos 

os rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis.  

12) As contas intituladas no grupo “Créditos e valores a curto prazo” são mensuradas e 

avaliadas pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 

aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos 

de realização dos créditos a receber, destacados a seguir.  

13) Não houve ajuste para perdas dos Créditos tributários.  

14) As contas intituladas no grupo “Investimentos e aplicações temporárias a curto 

prazo” são avaliadas e mensuradas pelo valor de custo e, quando aplicável, são 

acrescidas dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. 

Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de tais ativos.  

15) Até a data de fechamento deste balanço, não foram disponibilizados a esta 

contabilidade, as informações relativas ao estoque, ficando o tratamento contábil 

dado mensalmente ao material de consumo (elemento 3.3.90.30), registrado 

diretamente numa variação patrimonial diminutiva. O setor contábil informou ao 

controle interno a situação para que adote as medidas necessárias para sanar a 

questão.  

16) As contas intituladas no grupo “Imobilizado” foram reconhecidas inicialmente com 

base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, 

ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 

definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos 

posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do 

imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 

gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles 

são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período.  
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17) O Balanço Patrimonial expressa qualitativa e quantitativamente o Patrimônio da 

Entidade, demonstrando a situação de Bens, Direitos e Obrigações em determinado 

momento, considerada a origem e aplicação dos recursos à disposição das Aziendas 

Públicas. 

 

18) A Dívida Fundada corresponde a compromissos de exigibilidade superior a 12 

meses, contraídos para atender a financiamentos de obras e serviços Públicos, 

apresentando a seguinte situação: 

 

 
 

19) A Dívida Flutuante, no montante de R$ 3.149.230,96, assim discriminada: 
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20) O saldo da Dívida apresenta a seguinte situação em 31/12/2020: 

 

 
 

21) As alterações sofridas pelo Patrimônio estão demonstradas no Anexo 15 

(Demonstração das Variações Patrimoniais e, analisadas, podem ser traduzidas 

assim: 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – CONSOLIDADO 

EXERCÍCIO DE 2020 

 

Este Balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 18 

da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 

2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 

8ª Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08.  

Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria 

Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 

07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 

para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das 

Demonstrações Contábeis.  

Quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências 

contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que 

este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 

contabilidade aplicada ao setor público. 

Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes:  

01) Em conformidade com a NBC T nº 11, e alinhados a estrutura do Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público (PCASP), o detalhamento das variações patrimoniais 

diminutivas (VPD) foram estruturadas por natureza, inexistindo legislação local que 

estabelece o critério por função. 

02) Foram utilizados o custo histórico para o registro dos fenômenos contábeis, sendo 

excepcionalmente aplicados outros modelos de quantificação.  

03) As operações desta entidade de natureza Intra-Orçamentárias foram somadas 

durante o processo de consolidação. Desta forma, as contas contábeis com o 5º 
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nível igual a 2, do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) não foram 

excluídas nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. 

04) A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas 

estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. 

05) A apuração do resultado patrimonial consistiu no confronto das variações 

patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). 

As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão 

para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o 

regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que 

ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em 

saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o 

regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 

contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a 

apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício.  

06) No quadro principal da DVP as contas de VPA e VPD foram detalhadas até o 3º 

nível do PCASP que trata de subgrupo, melhorando a qualidade da informação 

contábil. 

07) A soma das contas da VPA e VPD poderão constar acima ou embaixo de cada 

grupo de contas.  

08) A DVP foi elaborada utilizando-se as classes 3 (variações patrimoniais diminutivas) 

e 4 (variações patrimoniais aumentativas) do PCASP.  

09) Não houve compensações entre contas de VPA em relação a contas de VPD. 

10) Integram a VPA todas as receitas orçamentárias efetivas arrecadadas pelo 

município.  

11) Integram a VPD todas as despesas orçamentárias efetivas realizadas pelo 

município.  

12) Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas 

ou controladas que viesse a utilizar o método da equivalência patrimonial.  

13) Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos 

ou pagamento de passivos. 
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Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE SOBRADO 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – ADM. DIRETA (PREFEITURA) 

EXERCÍCIO DE 2020 

 

O Balanço Orçamentário foi elaborado em conformidade com o Anexo 12 

da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela Portaria STN nº 438/2012, e orientações 

determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional através da 8ª edição do Manual de 

Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme Portaria STN nº 

877/2018, bem como da Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07.  

Os fenômenos de natureza orçamentária que deram suporte a elaboração 

deste balanço sofreram interferência de maneira subsidiária pelas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), com especial inferência da NBC 

TSP nº 11 e 13, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram 

registradas em sistemas informatizados em partidas dobradas os quais atendem ao 

padrão mínimo exigido pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010.  

O Balanço Orçamentário apresenta comparativo entre as receitas previstas e 

as despesas realizadas com o objetivo de aferir o resultado da execução orçamentária 

durante o exercício. Esse e outros dados são evidenciados neste balanço, como por 

exemplo, o excesso ou déficit de arrecadação, a economia orçamentária e informações 

relacionadas a restos a pagar processados e não processados.  

Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações do 

Poder Executivo – Administração Direta. 

Analisando os resultados de 2020, observamos que as receitas orçamentárias 

arrecadadas foram no total de R$ 25.108.497,62. Quanto às despesas orçamentárias, foi 

empenhado o valor de R$ 23.707.978,24. Desta forma, o resultado da execução 
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orçamentária (receita arrecadada menos a despesa empenhada) ao final do exercício foi 

de R$ 1.400.519,38, superavitário. 

Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes:  

1) A moeda funcional da entidade é o real (R$). Não houve registros em moedas 

estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente.  

2) O regime orçamentário utilizado foi o misto, que compreende o registro de caixa 

para as receitas e competência para as despesas, conforme art. 35 da Lei Federal nº 

4.320/64.  

3) A classificação orçamentária utilizada seguiu as determinações da Portaria MPOG 

nº 42/99 e Portaria STN nº 163/2001.  

4) O orçamento para o exercício de 2019 seguiu a estrutura da despesa até o nível de 

elemento. 

5) A execução deste balanço se fundamentou no período orçamentário que 

compreende o dia 01/01/2020 a 31/12/2020.  

6) Em situações de utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores ao de 

referência, o balanço patrimonial demonstrará uma situação de desequilíbrio entre a 

previsão atualizada da receita e a dotação atualizada. Não houve utilização de 

superávit financeiro.  

7) Nos casos de reabertura de créditos adicionais, especificamente especiais e 

extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos últimos quatro 

meses do ano anterior, o balanço patrimonial apresentará situação de desequilíbrio 

entre a previsão atualizada da receita e a dotação atualizada. Não houve reabertura 

de créditos adicionais. 

8) Para levantamento do balanço foram utilizadas as classes 5 (orçamento aprovado), 

grupo 2 (previsão da receita e fixação da despesa, e classe 6 (execução do 

orçamento), grupo 2 (realização da receita e execução da despesa).  

9) No quadro principal as receitas serão apresentadas por natureza. Enquanto as 

despesas, será utilizada a classificação funcional complementarmente à 

classificação por natureza. 
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10) As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais 

como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras 

estabelecidas na Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª 

edição.  

11) O comportamento da Receita no exercício traduz como segue: 

 

 
 

 

12) A despesa realizada foi distribuída da seguinte forma: 
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13) No quadro da execução de restos a pagar não processados, foram informados os 

restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior e suas respectivas 

fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que 

tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência deverão compor o 

quadro da execução de restos a pagar processados.  

14) Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do 

exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP, pág. 

412.  

15) No quadro de execução de restos a pagar processados, foram informados os restos a 

pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 

execução. Foram informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de 

não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

BALANÇO FINANCEIRO – ADM. DIRETA 

EXERCÍCIO DE 2020 

 

O Balanço Financeiro foi elaborado em conformidade com o Anexo 13 da 

Lei Federal nº 4.320/64, o qual teve sua estrutura atualizada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN), através do item 3, da Parte V, da 8ª edição do Manual de Contabilidade 

Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme Portaria STN nº 877, de 18 de 

dezembro de 2018, bem como pelas Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06.  

As operações de natureza orçamentária e financeiras que deram suporte a 

elaboração deste balanço sofreu interferência de maneira subsidiária pelas normas 

brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, editadas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade.  

As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram 

registradas em sistemas informatizados em partidas dobradas os quais atendem ao 

padrão mínimo exigido pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010.  

O balanço tem por objetivo apresentar o fluxo financeiro da entidade, 

decorrente das operações orçamentárias e extraorçamentárias apuradas durante todo o 

exercício de 2019, a qual resulta em aumento ou diminuição das disponibilidades 

financeiras ao compararmos saldos iniciais e finais.  

Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações do 

Poder Executivo – Administração Direta. 

Analisando os dados de 2020, observamos que as receitas orçamentárias 

arrecadadas perfizeram R$ 25.108.497,62. E os ingressos extraorçamentários R$ 

3.045.098,80. Quanto às despesas orçamentárias, houve empenhamento na ordem de R$ 

23.707.978,24. Os desembolsos extraorçamentários foram de R$ 2.479.917,26. As 

transferências financeiras concedidas foram no total de R$ 816.000,00 e recebidas 
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foram no total de R$ 0,00. Os saldos vindos do exercício anterior (31/12/2019) totalizou 

R$ 184.896,92. O saldo ao final do exercício (31/12/2020) foi de R$ 1.937.233,92, 

gerando o resultado financeiro (superavitário) de R$ 1.752.337,00. 

Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes:  

1) O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto. Ou seja, de caixa para as 

receitas e competência para as despesas, conforme art. 35 da Lei Federal nº 

4.320/64, realizando ao final do exercício, a inscrição dos restos a pagar 

processados e não processados no lado dos ingressos extraorçamentários.  

2) A moeda utilizada para os registros contábeis foi o real com valores históricos e 

constantes. 

3) Para estruturação do balanço e consequente apuração do resultado financeiro foram 

utilizadas as classes do plano de contas 1 (Ativo) e 2 (Passivo) para os 

recebimentos e pagamentos extraorçamentários de depósitos restituíveis e valores 

vinculados, saldo em espécie do exercício anterior e saldo em espécie para o 

exercício seguinte. Foi utilizado a classe 3 (Variações Patrimoniais Diminutivas), 

para as transferências financeiras concedidas e classe 4 (Variações Patrimoniais 

Aumentativas), para as transferências financeiras recebidas. A classe 5 (Orçamento 

Aprovado) serviu para o registro da inscrição de restos a pagar e classe 6 (Execução 

do Orçamento) para o devido registro das receitas orçamentárias e despesas 

orçamentárias, além dos pagamentos de restos a pagar.  

4) O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da Gestão 

Financeira e se processa conforme demonstrativo a seguir:  
 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:46. Validação: 1A8A.2E07.4EDB.F3D0.260B.E962.ED6D.302F. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Demonstrativos da A... Proc. 07601/21. Data: 16/04/2021 09:20. Responsável: Olinaldo M. da Silva.

2634

2634



 
Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE SOBRADO 

 
 

 

 

 

 

5) O Saldo da disponibilidade confere com o saldo constante do Ativo Disponível do 

Balanço Patrimonial, bem como a existência verificada em 31 de dezembro de 2020. 

 

6) O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 

orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram 

as disponibilidades da entidade, mediante a equação: Saldo em Espécie para o 

Exercício Seguinte (-) Saldo em Espécie do Exercício Anterior = Resultado 

Financeiro do Exercício. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

BALANÇO PATRIMONIAL – PREFEITURA 

EXERCÍCIO DE 2020 

 

O Balanço Patrimonial foi elaborado em conformidade com o Anexo 14 da 

Lei Federal nº 4.320/64, sendo posteriormente atualizado pela Portaria STN nº 438, de 

16 de julho de 2012. As orientações de preenchimento foram estabelecidas pela 8ª 

edição do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme 

Portaria STN nº 877/2018, bem como da Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 

04.  

Os fenômenos contábeis de natureza orçamentária, patrimonial e de controle 

que deram suporte a elaboração deste balanço sofreram interferência de maneira 

subsidiária pelas normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, editadas 

pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram 

registradas em sistemas informatizados em partidas dobradas os quais atendem ao 

padrão mínimo exigido pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010. 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, 

qualitativamente e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por 

meio de contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que 

serão registrados em contas de compensação ou controle.  

Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações do 

Poder Executivo – Administração Direta. 

Analisando os dados do balanço patrimonial de 2020, observamos que o 

total do Ativo Circulante foi de R$ 2.185.827,06 enquanto o Ativo Não Circulante foi 

de R$ 5.955.080,88. O Passivo Circulante apresentou o valor de R$ 2.975.822,59, 

enquanto o Passivo Não Circulante, apresentou o valor de R$ 2.016.554,06. Utilizando 
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a equação patrimonial, o balanço apresentou Patrimônio Líquido em 31/12/2020 de R$ 

3.148.531,29 (superavitário). 

 

Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes:  

01) O Balanço Patrimonial foi elaborado seguindo o regime de competência, exceto 

para as contas de controle por sua natureza gerencial.  

02) A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas 

estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente.  

03) Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas 

ou controladas que viesse a utilizar o método da equivalência patrimonial.  

04) O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 

(Ativo) e a classe 2 (Passivo e Patrimônio Líquido) do Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público, em contas sintéticas até no mínimo o 3º nível (subgrupo).  

05) A apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante 

em atendimento as exigências da NBC TSP nº 11.  

06) Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os 

seguintes critérios:  

a) para ativos circulantes, quando se espera que sejam realizados até 12 meses 

após a data das demonstrações contábeis;  

b) para ativos não circulantes, todos os ativos que não se enquadrem na 

classificação anterior;  

c) para passivo circulante, para passivos que devem ser pagos no período de até 

doze meses após a data das demonstrações contábeis; e  

d) para o passivo não circulante, todos os demais passivos que não se enquadrem 

na classificação anterior.  

07) As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), 

para “Permanente”, conforme regras estabelecidas no MCASP.  

08)  Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 

valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza 

extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de 
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financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 

realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo 

prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando 

variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 

resultado do exercício. 

09) Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos 

ou pagamento de passivos.  

10) A maior parte dos elementos patrimoniais foi mensurado pelo valor de custo.  

11) As contas intituladas no grupo “Caixa e equivalentes de caixa” são mensuradas e 

avaliadas pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos 

os rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis.  

12) As contas intituladas no grupo “Créditos e valores a curto prazo” são mensuradas e 

avaliadas pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 

aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos 

de realização dos créditos a receber, destacados a seguir.  

13) Não houve ajuste para perdas dos Créditos tributários.  

14) As contas intituladas no grupo “Investimentos e aplicações temporárias a curto 

prazo” são avaliadas e mensuradas pelo valor de custo e, quando aplicável, são 

acrescidas dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. 

Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de tais ativos.  

15) Até a data de fechamento deste balanço, não foram disponibilizados a esta 

contabilidade, as informações relativas ao estoque, ficando o tratamento contábil 

dado mensalmente ao material de consumo (elemento 3.3.90.30), registrado 

diretamente numa variação patrimonial diminutiva. O setor contábil informou ao 

controle interno a situação para que adote as medidas necessárias para sanar a 

questão.  

16) As contas intituladas no grupo “Imobilizado” foram reconhecidas inicialmente com 

base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, 

ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 

definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos 

posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do 

imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 
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gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles 

são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período.  

17) O Balanço Patrimonial expressa qualitativa e quantitativamente o Patrimônio da 

Entidade, demonstrando a situação de Bens, Direitos e Obrigações em determinado 

momento, considerada a origem e aplicação dos recursos à disposição das Aziendas 

Públicas. 

 

 

 

18) A Dívida Fundada corresponde a compromissos de exigibilidade superior a 12 

meses, contraídos para atender a financiamentos de obras e serviços Públicos, 

apresentando a seguinte situação: 
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19) A Dívida Flutuante, no montante de R$ 3.145.791,72, assim discriminada: 

 

 
 

20) O saldo da Dívida apresenta a seguinte situação em 31/12/2020: 

 

 
 

21) As alterações sofridas pelo Patrimônio estão demonstradas no Anexo 15 

(Demonstração das Variações Patrimoniais e, analisadas, podem ser traduzidas 

assim: 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – ADM. DIRETA 

EXERCÍCIO DE 2019 

 

Este Balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 18 

da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 

2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 

8ª Edição e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08.  

Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria 

Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 

07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 

para a NBC TSP nº “00” Estrutura Conceitual e NBC T nº 11 Apresentação das 

Demonstrações Contábeis.  

Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações do 

Poder Executivo – Administração Direta. 

Quanto aos aspectos de escrituração este demonstrativo atende as exigências 

contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que 

este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 

contabilidade aplicada ao setor público. 

Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes:  

01) Em conformidade com a NBC T nº 11, e alinhados a estrutura do Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público (PCASP), o detalhamento das variações patrimoniais 

diminutivas (VPD) foram estruturadas por natureza, inexistindo legislação local que 

estabelece o critério por função. 

 

02) Foram utilizados o custo histórico para o registro dos fenômenos contábeis, sendo 

excepcionalmente aplicados outros modelos de quantificação.  
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03) As operações desta entidade de natureza intraorçamentária foram somadas durante 

o processo de consolidação. Desta forma, as contas contábeis com o 5º nível igual a 

2, do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) não foram excluídas nas 

demonstrações contábeis individuais e consolidadas. 

04) A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas 

estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. 

05) A apuração do resultado patrimonial consistiu no confronto das variações 

patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). 

As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão 

para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o 

regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que 

ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em 

saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o 

regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 

contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a 

apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício.  

06) No quadro principal da DVP as contas de VPA e VPD foram detalhadas até o 3º 

nível do PCASP que trata de subgrupo, melhorando a qualidade da informação 

contábil. 

07) A soma das contas da VPA e VPD poderão constar acima ou embaixo de cada 

grupo de contas.  

08) A DVP foi elaborada utilizando-se as classes 3 (variações patrimoniais diminutivas) 

e 4 (variações patrimoniais aumentativas) do PCASP.  

09) Não houve compensações entre contas de VPA em relação a contas de VPD. 

10) Integram a VPA todas as receitas orçamentárias efetivas arrecadadas pelo 

município.  

11) Integram a VPD todas as despesas orçamentárias efetivas realizadas pelo 

município.  

12) Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas 

ou controladas que viesse a utilizar o método da equivalência patrimonial.  

13) Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos 

ou pagamento de passivos. 
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Jurisdicionado Prefeitura Municipal de Sobrado

Dívida Fundada Interna

Prestação de Contas do Exercício 2020
Emitido em  15/04/2021 20:53

 Especificação /
Descrição

Saldo do
Exercício
Anterior

Movimento Financeiro

Acréscimo /
Emissão Pagamento

Baixa

Anulação

   Saldo para
o Exercício

Seguinte

     Contrato /
Lei Data da

Assinatura

S/LEI 01/01/2020 ENERGISA 0,00 60.687,76 0,00 60.687,76

S/LEI 01/01/2019 PARC PASEP 141.484,94 62.509,90 25.447,28 178.547,56

S/LEI 02/10/2019 PARC INSS 649.272,36 280.977,37 341.137,69 589.112,04

S/LEI 01/01/2020 PRECATORIO TJPB 0,00 107.391,49 0,00 107.391,49

S/LEI 02/01/2018 PARC INSS 1.436.879,86 0,00 156.659,74 199.404,91 1.080.815,21

TOTAL 2.227.637,16 511.566,52 523.244,71 199.404,91 2.016.554,06
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Emitido em  15/04/2021 20:53

Jurisdicionado:

Prestação de Contas do Exercício 2020

Prefeitura Municipal de Sobrado

ANEXO 17 - Lei 4.320 / 64 - Dívida Flutuante

Descrição
Saldos do
Exercício
Anterior

Movimento do Exercício

Inscrição

   Saldo para
o Exercício

Seguinte
Baixa

Pagamento Cancelament

Restos a
Pagar

Serviços da
Dívida a Pagar

Depósitos

Débitos de
Tesouraria

Total

2.544.077,40

0,00

184.634,24

0,00

2.728.711,64

1.303.484,19

497.797,43

1.666.936,62

0,00

3.468.218,24

803.302,65

497.797,43

1.750.038,08

0,00

3.051.138,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.044.258,94

0,00

101.532,78

0,00

3.145.791,72
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Origem            Aplicação
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

Gabinete do Prefeito 

                                                         

RUA MANOEL DE SALES, S/N – CENTRO – SOBRADO/PB. 
CEP: 58.342-000 

Email: secdedesen.social.sobrado@hotmail.com 
Telefone: (83) 3661-1018 – Ramal: 30 

RELAÇÃO DOS SECRETÁRIOS 

EXERCÍCIO 2020 

 

NOME CPF SECRETARIA 
ADRIANA MARIA DE SOUZA 008.090.664-83 CHEFE DE GABINETE 

 

CELSON JOSÉ DE OLIVEIRA 692.039.544-49 ADMINISTRAÇÃO 

 

JOSINALDO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

708.756.424-20 FINANÇAS 

ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO 020.763.804-77 INFRA ESTRUTURA 

 

HILDA MASSA DA CUNHA 855.047.504-15 SAÚDE 

 

ANTÔNIO EDSON DA SILVA 951.257.014-91 EDUCAÇÃO 

 

JEANE DE FÁTIMA PEREIRA 

PINTO 

965.299.974-15 DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

CLAUDINE PORCIUNCULA 

PEREIRA COELHO 

690.184.804-87 CULTURA, 

DESPORTOS E 

TURISMO 

NORMANDO PAULO DE SOUZA 

FILHO 

053.955.794-35 ARTICULAÇÃO 

POLÍTICA 

EDSON FRANCISCO DA SILVA 236.658.744-91 AGRICULTURA 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado

Remuneração dos Agentes Políticos

Prestação de Contas do Exercício 2020
Emitido em  15/04/2021 20:53

Nome CargoMês CPF Remuneração
Recebida(R$)

Janeiro 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Janeiro 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Fevereiro 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Fevereiro 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Março 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Março 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Abril 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Abril 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Maio 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Maio 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Junho 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Junho 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Julho 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Julho 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Agosto 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Agosto 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Setembro 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Setembro 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Outubro 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Outubro 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Novembro 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Novembro 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Dezembro 61816752487 GEORGE JOSE PORCIUNCULA
PEREIRA COELHO

Prefeito Municipal 13.000,00

Dezembro 02449928430 OLINALDO MARTINS DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

TOTAL 234.000,00
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